SUBSTITUTIVO DE 14 DE NOVEMBRO AO PROJETO DE LEI Nº 27/2000. 

AUTORIZA  O   EXECUTIVO   MUNICIPAL   A CELEBRAR CONVÊNIO COM A FUNASA – FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal de Cordeirópolis, autorizado a celebrar Termo de Convênio e eventuais Aditamentos com a FUNASA – Fundação Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, para obtenção de recursos financeiros para construção de uma adutora que interligará a Estação de Tratamento de Água (E.T.A.) e o Jardim Juventude, no município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal um crédito especial, no valor de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais), para execução da presente Lei, com vigência até 31.12.2001.

Artigo 3º - O convênio a ser celebrado será no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), provenientes de recursos da FUNASA – Fundação Nacional de Saúde do Ministério da Saúde e o município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, participará com a quota de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). 

Artigo 4º - O crédito especial de que trata a presente Lei obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

08.00 - DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

08.01 - DEPTO DE OBRAS

13 – SAÚDE E SANEAMENTO 

1376 – SANEAMENTO 

1376447 – ABASTECIMENTO D’ÁGUA 

13764471.020 – CONSTRUÇÃO DE ADUTORA


   4110 – OBRAS E INSTALAÇÕES
  



 R$ 175.000,00

Artigo 5º - O crédito autorizado pela presente Lei, será coberto com os recursos disponíveis de que trata o artigo 43, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, bem como dos decorrentes do convênio a que se refere o artigo 1º desta Lei.

Parágrafo Único – Os recursos de que trata o artigo 5º desta Lei se dará através da redução da seguinte dotação orçamentária: 

08.01 – 

1376.4481.016 – Construção/ampliação do Aterro Sanitário


   4110 – Obras e Instalações 






   R$ 75.000,00

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 25 agosto de 2000; 52º da Emancipação Político-Administrativa do Município.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal
